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Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

FLNEÇOS ¢ 

Objeto: Contratação de fornecimento de passagens rodoviárias. p 

Número do processo: 80561.001424/2025-31 

— Área requisitaite. . « . Respalisável - 
ALMOXARIFADO EDIVALDO ALVES DE SÁ 

1. — INTRODUÇÃO 

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade: 

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 

instrumentos de realização de políticas públicas. 

Nesse sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente 

mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao 

conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na 

melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos publicos. 

Nesse contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 

visam assegurar a viabilidade (técnica e econdmica) das contratações pretendidas. 

2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A SOLUGAO 

Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

3.  DESENVOLVIMENTO 

3.1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
iz 

, & 

Contratação de servigo de servicos de fornecimento de passagens rodovidrias para atender as 

necessidades do Núcleo do 4¢ BIM durante a Operagdo CATRIMANI 1. te 

3.2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO í 1:' 
< A 

3.2.1. Cumprimento de Prazos: O fornecedor selecionado deve comprometer-se 

a cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento das passagens rodoviárias t 

3.2.2. Orçamento Competitivo: Deve-se buscar propostas de fornecedores que 

ofereçam um orçamento competitivo, garantindo o melhor custo-benefício para o Comando do 

CMA. 

3.3 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram realizadas pesquisas de mercado de forma a assessorar os Processos 

licitatérios/contratagio/aquisicio nos moldes que atendam de forma adequada a 

demanda. 

3.4 DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Não é o caso. 

3.5 DA FINALIDADE 
S 

Este documento visa esclarecer os licitantes quanto as diretrizes para a elaborag&o 

das propostas para aquisição das passagens rodoviarias. a 

h 
' 
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3.6 DA APRESENTAÇÃO' E ENTREGA DO OBJETO PELA CONTRATADA 

O licitante vencedor do certame devera fornecer as passagens conforme a 

solicitação da CONTRATANTE. 

3.7 CARACTERISTICAS TECNICAS 

Item | CATSER DESCRICAO DO ITEM Qtde 

1 25763 | FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA 15 

3.8 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

As quantidades foram estimadas levando-se em conta a necessidade e o recurso 

disponivel 

3.9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 
4 

R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

3.10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA soLUÇÃO 

Não se aplica. 

3.11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

3.12 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

A contratagdo está alinhada com o PLANO ESTRATEGICO DO EXERCITO 

2024-2027 (PEEx 2024-2027). 

3.13 RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos servigos de fornecimento de passagens rodovidrias visa atender 

as necessidades de deslocamento dos militares do Nu 4° BIM durante a operação 

CATRIMANI IL 

3.14 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO 

Não serão necessarios ajustes do ambiente que venham a gerar algum impacto 

financeiro ou de pessoal. 
el 

3.15 IMPACTCS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Não é o caso. 

3.16 DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara vidvel a contratagdo com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante com o inciso XIII, Art. 7¢ da IN 40, de 2020, da SEGES/ME. 

A 
[ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

NÚCLEO DO 4º BATALHÃO DE INTELIGÊNCIA MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA Nr 90022/2025 

(Processo Administrativo Nr 80561 .001424/2025-31) 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

(art. 26 da IN SEGES/MP Nr 5/2017) 

FASE DE ANÁLISE 

x) Planejamento da Contratagdo e Seleção do Fornecedor 

RISCO 01 - Proximidade inadequada entre a equipe de planejamento da contratação e empresa(s) do mercado, levando & 

quebra da imparcialidade da equipe, resultando no direcionamento da licitagdo 

Probabilidade: (Baixa () Média ()Alta — |impacto: () Baixo () Médio (x) Alto 

ord 
Dano 

1 | Descrédito do processo 

2 |Desgaste da imagem do Órgão 

transparência desses eventos 

ord Ação Preventiva Responsavel 

Interagir com os fornecedores de forma cautelosa. Uma boa prética é enviar correspondéncia 

oficial a cada potencial fornecedor identificado, contendo elementos essenciais da contratação 

(p. ex. necessidade, requisitos, quantidades), para que ele possa informar se tem condições de Equipe de 

1 entregar solução que atenda aos requisitos e qual é o preço estimado dessa solução. Outra | planejamento da 

forma de interagir com os fornecedores é utilizar o portal do órgão na internet para efetuar 0| Contratação 

levantamento de mercado. As interações citadas devem constar dos autos do processo de| - 

contratação 

Ao reunir com empresas, ou em demonstrações de produtos ou serviços, contar com pelo menos . 

2 outros servidores e documentar nos autos do processo de contratagdo. Adicionalmente, Equipedg & 

2 |justificar por que as interagSes ocorreram com somente essas empresas, garantindo a P'ªé'ºjª"'tª“;ãº da 
ontratagdo 

Se for necessario conhecer as instalagdes de empresas que sejam potenciais fornecedoras da Equipe de 

para gerar os resultados pretendidos, de modo a atender 3 necessidade alvo 

3 solução, justificar essa necessidade nos autos do processo de contratação e identificar quais são | planejamento da 

essas empresas e agendar visitas a cada uma delas, devidamente planejadas (p. ex. elaborar lista | Contratação” * 

de itens a verificar nas visitas), com o custo a cargo do órgão, e ndo das empresas . e 

ord Ação de Contingéncia Responsével _| 

1 | substituir os membros envolvidos na proximidade inadequada 
Chefia do Órgão 

RISCO 02 - Contratação de solução incompleta, de forma a ndo atender & necessidade 
s & 

Probabilidade: () Baixa (x) Média () Alta Impacto: () Baixo () Médio (x Alto 

ord Dano 

1 |Desperdicio de recursos públicos 

ord Ação Preventiva Responsével 

Garantir que o levantamento de mercado seja criterioso e, no caso de soluções complexas, “Equipede, — 

1 |verificar junto a outros órgãos e a fornecedores se a solução definida é devidamente abrangente | Planejamento da 
Contratação-. 

ord Ação de Contingéncia 
Responséyels 



' 
FL.N 

i 

- 

RISCO 02 - Contratagdo de solução incompleta, de forma a não atender & necessidade 
‘l 
== 

1 |Realização de novo processo de contratação com estudo preliminar mais abrangente l SALC 

v 

| RISCO 03 - Não adequação do ambiente da organizagdo para que a contratação surta seus efeitos 

" 

ã H Probabilidade: (x) Baixa () Média () Alta Impacto: () Baixo (x) Médio () Alto 

N ord 
Dano 

1 | Atraso no atendimento & necessidade que motivou a contratação 

: Ord 
Ação Preventiva 

Responsavel 

' 
- ; Área 

1 | Quando necessário, adequar o ambiente organizacional às necessidades da contratação Requisitante 

I ord Ação de Contingéncia Responsével 

| . . 
Área 

1 1 | Adequar emergencialmente o ambiente 
Requisitante 

\ i 
i 
j 

' RISCO 04 - Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas de preços sem o devido embasamento 

to . Probabilidade: ()Baixa ()Média (x)Alta — |impacto: () Baixo () Médio (x) Alto 

ord 
Dano 

1 Aceitação de preços acima da faixa de preços praticada no mercado (sobrepreço), especialmente em processo de 

contratação direta ou de adesão a uma ata de registro de preço 

! Ord Ação Preventiva 
Responsavel 

Ú 
Equipe de Planejamentoda 

1 1 | Consultar diversas fontes para obter os preços Contratagio — * 

T 
Equipe de Planejamento da- 

2 | Utilizar deflatores para ajustar os pregos obtidos diretamente com o5 fornecedores Contratagio "% 

Equipe de Planejamento da 

Ã 3 | Estimar os preços unitários, bem como os valores máximo e minimo (inexequivel) Contratagio — 

3 

Elaborar memória de calculo das estimativas de prego, isto é, os procedimentos | Equipe de Planejamento da 

3 | 4 | adotados para se obter os pregos coletados, bem como anexar as evidéncias das Contratagio — -- 

; N pesquisas, inclusive os oficios do órgão solicitando as propostas de pregos 

À ' 
- , 

F. . s |observar 2 Orientação — Técnica  1/2010-  TI Controle Equipe de Planejamento da 

| - (www.ticontrole.gov.br/portal/pls/portal/docs/1412832.PDF
) Contratagio 

I & | cumprir a Instrução Normativa 5-SLTI/MPOS, de 27/06/14, que dispõe sobre os| Equipe de Planejamenta da! 

| ó procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços Contratação — 

ord Ação de Contingéncia Responsavel 

| Estabelecer a obrigagdo da revisão dos artefatos produzidos no planejamento das ” 

1 |contratagdes por servidor sênior, de modo a verificar se os preços dos itens a Chefia do'Órgão 

contratar foram estimados adequadamente 

‘! i 

l RISCO 5 - Custo para aquisição/adaptação de solução contratada maior que a previsão orçamentária . ' 

Probabilidade: ()Baixa () Média (x) Alta Impacto: () Baixo () Médio (x) Alto 

ord Dano ) 

1 |implantagdo de solução incompleta 

ord Ação Preventiva Responsavel 

- . Área * 
. 1 |implantar a solugdo de maneira incremental ou por etapas . 

º 
Requisitante 

2 | Ajustar os requisitos institucionais para minimizar a necessidade de aquisição/customização Area- Requisitante 





MINISTÉRIO DA DEFESA . 

EXERCITO  BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZONIA 

NUCLEO DO 42 BATALHAO DE INTELIGENCIA MILITAR 

RELATORIO DE PESQUISA DE PRECOS 

O presente relatorio é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimerito 

a Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME. 

1. OBIETO: Contratação de servico de fornecimento de passagens rodoviérias. 

2. PERIODO DE REALIZAGAO: Ao longo do ano de 2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referéncia foi aferido por meio de: 

(X )Média ( )Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes pardmetros, observado o art. 52 Ha'ÍN 

65/2021 — SEGES/ME: 

(X)1-Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br 

e http://sag.eb.mi .br/php/pesquisaPreco.php; 

() N- AquisigBes e contratagdes similares de outros entes publicos, firmadas no perfodo de até 1 

(um) ano anterior a data de divulgagdo do instrumento convocatorio; 

()11 - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sitios eletronicos especializados 

ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgagdo do instrumento 

convocatério, contendo a data e hora de acesso; í 
e 

() IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 

mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
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NÚCLEO DO 4º BATALHÃO DE INTELIGÊNCIA MILITAR 

(Processo Administrativo nº 80561.001424/2025-31) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA NR 90042/2025 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviço de fornecimento de passagens rodoviárias, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item CATSER DESCRIGAO DO ITEM Qtde 

25763 FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA 15 

1.2. O objeto desta contratag&o não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

, 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2, FU’;NDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

i Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

3. DE:SCRIOAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 

3.1. A descrig&o da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. RE_PUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustenta‘bllldade: 

4.1, Além dos critéri 

; Sustentaveis: i 
i 

Indlcaçãg de marcas ou modelos: 

los de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

5 ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes 

42, Na presente contratação NAO sera admitida a indicag&o da marca ou modelo. 

Subcontratagdo 

4.31. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MQDELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Condições de execução 

5.1. O prazo de execução do serviço é conforme a demanda da contratante. 
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5.2. Caso não seja possivel a execução no periodo assinalado, a empresa devera comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de 

prorrogagéo de prazo seja analisado, ressalvadas situagées de caso fortuito e forga maior. 

Garantia, manutengdo e assisténcia técnica 

5.3. N&o é o caso 

6. — MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua 

inexecug&o total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisag&o ou suspens&o do contrato, o cronograma de 

execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila, 

6.3. As comunicages entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

! sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rg&o ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentag&o do plano de 

fiscalizag&o, que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalizagéo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, 

dentre outros. 

!
 

[
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6.6, Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagao Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execug&o do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

1 para a Administrag&o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Fiscalizaggo Administrativa 
E 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

y contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

; Pertinentes, caso necessário (Art. 23, | e |l, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.10. — Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

ú tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, 1V). 

; É 
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Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento & 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico .de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorréncias; das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações 'do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administragéo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V). 

6.12. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decretq n 

11.246, de 2022, art. 21,11). 
' 

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ). 

6.14. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas 'pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadorés 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar d& 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIR 

6.15. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalização de processo administrativo 

de responsabilizagao para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comiss&o de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia‘para 

tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). to 
NEM 

6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). o 

6.17. O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos.pár_ê 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
a 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de (05) cinco dias, pelo(s) fisc'al{is) 

técnico e administrativo, mediante -05 cinco termo(s) detalhado(s), quando verificado o 

cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a’, da e Deergto 

estadual n° 68.220, de 2023).Lei nº 14.133, de 2021,1ts. 17, X, e 18, VI, do7.2. tma 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela'a ser 

paga. 
. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 7, 

X,).Decreto estadual nº 68.220, de 20237.4. 
"“ 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
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i administrativo. (Art. 18, VI, ).Decreto estadual nº 68.220, de 20237.5. O fiscal setorial do 

* contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.5. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a 

andlise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consonéncia com 

os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um aser feito, com a entrega do ultimoLiquidagéo 

Prazo de pagamento 

7.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizag&o da 

liquidag&o da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

7.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ser&o atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizag&o, 

mediante aplicagéo do indice INPC de correção monetaria. 

Forma ds pagamento 

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

* conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
i para pagamento. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.111. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente, 

7.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

, Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

* apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

; tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão Qe crédito 

7.1:3. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.13.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrug&o Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 

Jjulho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.14. A eficacia da cessão de crédito ndo abrangida pela Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 53, 

. de 8 de julho de 2020, em relação a Administragéo, esta condicionada & celebragéo de termo 

s aditivo ao contrato administrativo. 

7.15. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigag&o contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
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cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam & 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como à certificagéo de que o cessionario 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em 

vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.16. O crédito a ser pago à cessionaria é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incolumes todas as 

defesas e excegbes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum 

aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovagao do fato gerador, quando for o caso, € 0 desconto de multas, glosas e pre]úrzos 

causados à Administração. (lNSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

7.47. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuaré sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
" 

nois 

v 

8. — FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO f'“' 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de Iicitàé_ãcº, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 1l da Lei n.° 14.133/2021 

(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concteto),@iq‘ué 

culminara com a seleção da proposta de MENOR PREGO POR ITEM. [ 
17 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será conforme demanda do contratante. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a ímp'ê“óã, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.gortaldarransºarencia.gav.br/ceís); 
e 

¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Úntião 

(httgs://www.Qorta/transgarencia.gov,br/san
coes/cneg 

i 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções 

impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigao de 

contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio 

majoritario. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situagéo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
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8.7, O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

* contratação. ; 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

m
o
 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

.
 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12.  Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros 

, de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizag&o 

i do recolhimento dessas contribuigdes. 

8.13. Para fins de habilitagéo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seréo 

* exigidos conforme sua natureza juridica: 

Habilitação juridica 

8.14.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 

tenha validade para fins de identificag&o em todo o territério nacional; 

H N . 
i Junta Comercial da respectiva sede; 
4 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. — Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

' como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

| 
8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da ã. 

1 

8.18. — Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

| se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

i sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

' local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
H 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato j 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, t 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ; 

4 opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz f 

i 
i 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

7 o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

1 Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P vélida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agréario, nos termos do_art. 4º, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.23. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagio respectiva. 

Habilitagao fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de 

, certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

« federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

i Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.28. declarag&o de que n&o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

* insalubre e n&o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

1x apresentagéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII- 

i A da Consolidag&o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; ' 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.3\2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragéo da 

! Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

* beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 20086, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratagéo (art. 5° inciso 

1, alinea “c”, da Instruc&o Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.35. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il); 

8.36. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando; 

8.36.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

. 8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as e)l(igencias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-0 ao último exercicio no caso de a pessoa juridica 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

8.36.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmiss&o da Escriturag&o Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

* indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para 

fins de habilitag&o capital minimo de 10% do valor total estimado da contratagéo 

8.38. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagéo direta deverão atender a todas 

t as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.39. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

' declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

. Qualificação Técnica 
1 

8.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

; condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.41. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

i peculiaridades da contratação. 

8.42. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

; competente no Brasil. 

8.43. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

3 quando for o caso. 

i 
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8.43.1y Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentagéo e o 

somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.43.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.43.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias à comprovagéo da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrag&o, copia do contrato que 

deu suporte à contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte documentag&o 

complementar: . 

8.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagéo de que estdo 

domíciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI inciso 

le 42, §§2° a 6º da Lein. 5.764, de 1971; 

8.44.2, A declaração de regularidade de situag&o do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao numero de cooperados necessérios a 

execução contratual; 

5 

8.44.4, O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.44.5. A comprovag&o de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executar&o o contrato; e 

8.44.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade jurldica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das trés Gltimas 

assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o 

contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sesséo que os cooperados 

autoT;lzaram a cooperativa a contratar o objeto da contratag&o direta; 

8.44.7, A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria n&o foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

ES;HMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO k 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

* 
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Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90045/2025 

CONTRATANTE (UASG) 
160016. 

OBJETO 
Aquisição Contratação de servigos de fornecimento de passagens 

rodovidrias para atender as necessidade do Nucleo 4° BIM durante a 

Operagdo CATRIMANI Il 

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO 
R$ 6.000,00 

DATA DA SESSAO 
www.gov.br/compras/pt-br 

HORARIO DA FASE DE LANCES 
Das 08:30h até 14:30h 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

menor preço 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90045/2025 

Sumário 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 4 

2. REGISTRO DE PRECOS 5 

3. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. 5 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 6 

5. FASE DE LANCES 8 

6. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS 9 

7. HABILITAGAO 10 

8 — ATA DE REGISTRO DE PRECOS 12 

9. FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 13 

10. CONTRATAGAO 13 

11. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 14 

12. DAS DISPOSIGOES GERAIS 16 
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA Nº 90045/2025 " 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
(Comando de Elementos de Fronteiras/1948) 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nr 90045/2025 - 160016 

(Processo Administrativo Nr 80561.001424/2025-31) 

Torna-se público que o COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA, por 

meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, sediado na Avenida dos 

Expedicionários, 4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 08:30h às 14:30h 
Link: http://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor prego 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objetivo CONTRATAGAO DE SERVICO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

RODOVIARIAS. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigéncias contidas 

neste Aviso de Contratação Direta & seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90045/2025 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

21. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

31. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

3.11. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletronica, na correspondente linha de fomecimento que pretende 

atender. 

312.0 Compras.gov.br poderd ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

3.1.3. O fomecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletronica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

3.1.4. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores: 

3.2.1. que não atendam às condigdes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que ndo tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedag3es: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa flsica 

ou Jurldica, quando a contratação versar sobre obra, servigos ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, Isoladamente ou em consórcio, responsével pela elaboragéo do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerents, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou 

fornecimento de bens a ela necessérios; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante 
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ou com agente público que desempenhe fung&o na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

) pessoa flsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgagéo do 

aviso, tenha sido condenada judiclalmente, com transito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submiss&o de trabalhadores a condições 
andlogas às de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.23.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econdmico; 

3232 O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fomecedor que atue em 

substituigdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

3.24. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acérddo nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

3.2.5. sociedades cooperativas. 

3.3. Não poderé participar, direta ou indiretamente, da dispensa’ eletrdnica ou da 

execugdo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 

após o exercicio do cargo ou empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1, O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletr8nica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgagéo do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhard, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o 

desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fomecedor NAO poderé oferecer proposta em quantitativo inferior ao méximo 
previsto para contratag&o. 

4.2.2. Não sera admitida a previs&o de pregos diferentes em razéo de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

4.2.3, Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou 
o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

43. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

44. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotação adequada sera aquela correspondente & média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5, Independentemente do percentual do tributo que constar da planitha, no 

pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagéo vigente. 

4.6. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposigdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, 

Projeto Bésico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios necessdrios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

47. O prazo de validade da proposta n&o sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentag&o. 

48. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo préprio do sistema eletronico, relativo às seguintes 

declaragGes: 

48.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

4.8.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratagéo 

Direta e seus anexos; 

4.83.que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.84. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIil, da Constituição; 

4.9. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 

sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema 

eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos |º ao 3° do art. 4° i n.º 

2021 

5. FASE DE LANCES 
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5.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratag&o Direta, a sessão 

publica serd automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, sendo encerrado no 

horério de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

52. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitério do item. 

5.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediérios” 

para os fins deste Aviso de Contratago Direta. 
5.3.2.0 intervalo mfnimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidiré tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que 

cobrir a melhor oferta é de 5% (cinco por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerd aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagéo do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgagdo dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

5.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorreré de forma automética pontualmente no 

horério indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleat6rio ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do prego méximo ou abaixo' do desconto definido para a contratagéo, o pregosiro 

poderá negociar condigbes mals vantajosas. 
6.1.1. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha 

apresentado o menor prego ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compativel em relação ao estipulado pela Administrag&o. 

6.1.2. A negoclagdo poderd ser felta com os demals fomecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificagéo, quando o 

primeiro colocado, mesmo ap6s a negociagdo, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do prego maximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. ' 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
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6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https:/Awvww. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa forneçedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992. 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 
6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificagao. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6.3.Constatada a existéncia de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participag&o. 
6.7. Verificadas as condições de participago, o gestor examinará a proposta classificada em 

primelro lugar quanto & adequag&o ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao méximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

Seus anexos. 
6.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1.contiver viclos insanévels; 
6.8.2. não obedecer as especificagbes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
6.8.3. apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do prego méximo 

definido para a contratag&o; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrago; 
6.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou 

seus 
anexos, desde que insanével. 

6.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possul ou possuird recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta 

de pregos ou menor lance que: 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagéo, apresente pregos 

global ou unitários simbólicos, irrisérios ou de valor zero, Incompativeis com os 

pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatério da dispensa ndo tenha estabelecido limites 

minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do 

préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remunerago. 
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas 

provisérias e convengdes colstivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas 

diligéncias, para que o fomecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fomecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoragéo do preco. 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregdo a 

indicagdo de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificagbes do objeto, poderd ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do servigo ou da área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 

6.14. Havendo necessidade, a sessdo serd suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.15. Encerrada a andlise quanto & aceitagdo da proposta, sera iniciada a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAGAO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sesséo publica, oy 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagéo atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitagdo do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidoes lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s). 
7.3. Na hip6tese de necessidade de envio de documentos complementares, indispenséveis à 

confirmagéo dos já apresentados para a habilitagéo, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhé-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de..., sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3° da IN Seges/ME nº 

87, 
de 2021). 

7.4. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida 

em relação 2 integridade do documento digital. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagéo de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos dever&o estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

prépria natureza, comprovadaments, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

Sserá suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagéo, o fornecedor 

será habilitado. 

8. FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1. Após a homologagéo do procedimento, seré incluldo na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

9.1.1  dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatério, 

observada a classificagéo no procedimento; e 
9.1.2  dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.2, Seré respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagéo dos 

fornecedores registrados na ata. 

8.3. A apresentagéo de novas propostas na forma deste item não prejudicaré o 

resultado do procedimento em relagdo ao fomecedor mais bem classificado. 

84. Para fins da ordem de classificag8o, os fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com prego igual ao do adjudicatério antecederdo aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

8.5. A habilitagdo dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos fomecedores remanescentes, 

nas seguintes hip6teses: 

9.5.1 quando o adjudicatério não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 

nas hip6teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.6. Na hipbtese de nenhum dos fornecedores que acsitaram cotar o objeto com 
prego igual ao do adjudicatério concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e 

nas condigbes propostas pelo primeiro classificado, a Administragéo, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referéncia, poderá: 

8.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociagdo, na ordem de classificagdo, com vistas & obtenção de prego melhor, mesmo 

que acima do prego do adjudicatério; ou 

Pagina 10 | 15 

Câmara Nacional de Modeios de Lictações e Contratos — CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta — Lel nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versso: ‘agosto/2023 

pela Secrotaria do Geetão. 
Identidads visual pela Secrotaria de Gestão (versão agosto/2023)



FL Nr É . ‘ 

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA Nº 90045/2025 

8.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fomecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificagéo, quando frustrada a negogiagéo de 

melhor condição. 

9. CONTRATACAO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2, O adjudicatrio terá o prazo de 1 (um) dia dtil, contados a partir. da data de sua 

convocagao, para assinar o Termo de Contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair o 

direito & contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagéo 

Direta. 

9.2.1. Alternativamente & convocação para comparecer perante o 6rgéo ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragéio poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrdnico para esse fim 

ou outro meio eletrdnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03(trés) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatério e aceita pela Administragéo. 

9.3. O Acsite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalents, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota esté substituindo o contrato, aplicando-se & relag&o de negécios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsGes contidas no Aviso de 

Contratagdo Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hip6teses de rescisdo são aquelas previstas nos 

s 137 e 13 Lei n° 14.1 e reconhece os direitos da 
Administragéo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

94. O prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncla. 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovagao das condigdes de habilitação e contratagdo consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigéncia do contrato. 

10. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das 

hip6teses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa a inexecução parclal do contrato; 

10.1.2. dar causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa a inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

10.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execug&o ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletronica ou a execugéo do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrdnica ou praticar ato fraudulento na execugéo 

do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condigdes de participagso, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lel nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sangdes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fomecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 11.1.1 a 

11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administragéio Publica direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sang&o, pelo prazo maximo de 3 

(trés) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, que impediré o responsével de 

licitar ou contratar no &mbito da Administragéo Publica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tr8s) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

Justifiquem a imposig&o da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratag&o Direta não exclui, 

em hipétese alguma, a obrigação de reparação Integral do dano causado & Contratante (art. 
156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimag&o (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8°). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicag&o enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure 

o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e pardgrafos do art. 158 da Lel nº 14.1 le 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°): 

10.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. as peculiaridades do caso concreto; 

10.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

10.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.14. a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

10.15. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Plblica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.16. A personalidade Jurfdica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administragéo, & pessoa jurídica sucessora ou & 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise jurfdica prévia (art. 160) 

10.17. O Contratante dever4, no prazo máximo 15 (quinze) dias (teis, contado da data 

de aplicação da sang&o, informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institufdos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, 

de 2021, 
10.18. As sangbes por atos praticados no decorrer da contratagdo estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

11. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

1.1, No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou Inabllitados 
(procedimento fracassado), a Administrag&o poderá: 
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11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, 

sempre que possivel, e desde que atendidas às condigbes de habilitagdo 

exigidas. 

11.1.21.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas Qu da 

documentag&o de habilitagéo, conforme o caso. 

1.2 As providéncias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragdo na respectiva 

notificação. 

114. Caber4 ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsével pelo 6nus 

decorrente da perda do negécio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administrag&o ou de sua desconexéo. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega 

a realização do certame na data marcada, a sess&o será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrario. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serdo sempre 

interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 

seguranga da contratag&o. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administragdo não será, em nenhum caso, responsével por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratagdo Direta e 

de seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

11.11. Da sessão publica será divulgada Ata no sistema eletrdnico. 

11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

ecedor 
48.302.629/0001-12 

48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA 

Nome Fantasia: 

Situagio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/08/2026 

Natureza Juridica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

MEL Sim 

&orte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorréncias e Impedimentos 
Ocorréncia: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Servigo Piblico™: — Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 
1 - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

1II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/02/2026 Automitica 

. FGTS Validade: 04/09/2025 Manual 

Trabalhista — (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 02/02/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/09/2025 

Receita Municipal Validade: 02/02/2026 

Emitido em: 07/08/2025 15:39 1 de 1 
CPF: 003 XXX.XXX-83 — Nome: ULISSES PERNAMBUCO DE CARVALHO JUNIOR 

Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatério tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/08/2025 15:40:49 

Informacoes da Pessoa Juridica: 

[Razdo Social: 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA 
CNPJ: 48.302.629/0001-12 

Resultados da Consulta Eletrdnica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

lÓrgão Gestor: CNJ 
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
[Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Orgiio Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Orgéo Gestor: Portal da Transparéncia 
ICadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
[Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUIL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificago e racionalizagdo 

de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

FL Nr ;_; : Ê : 

cional 

MINISTERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

RELATORIO DA DISPENSA 
UASG 160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA/MEX/AM 

DISPENSA 90045/2025 

Lei 14.133/2021 Caracterfstica: SISPP - Tradi 

Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: ~ Aberto 

Nio UF da UASG: AM 

Contratagio de servigo de fornecimento de passagens rodoviarias. 

De 04/08/2025 às 15:40 até 07/08/2025 às 08:29 

t da séssio pública: Dia 07/08/2025 às 08:30 (horário de Brasilia) 

Mensagens do chat da compra 

Responsivel Data/Hora Mensagem 

; y Í A sessão pública está aberta. À partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até 
Sistema 07/08/2025 às 08:30:00 — É -; 14:30, Mantenham-se conectados. 

. aa -A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de Sistema 07/08/2025 às 143651 É f E e Cnha do tempo, 

; 1 | Esta compra é de órgão ou entidade da esfera federal, motivo pelo qual não se aplica o critério de 
Sistema 07/08/2025 às 14:36:51 | qegempate previsto no § 14, inciso 1 do Art.60 da lei 14.133/2021. 

Sistema 07/08/2025 às 14:37:07 - É Boa tardel fornecedores 

Eventos da compra 

Q..m Descrição 

07/08/2025 às 08:30:00 Abertura da sessão pública 

07/08/2025 às 14:36:50 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

07/08/2025 15:52 1de3 



UASG 160016 / DISPENSA 90045/2025 

Item 1 - Fornecimento Passagem Rodoviiria 

Fornecimento Passagem Rodoviária 

Quantidade: 15 Valor estimado: R$ 400,0000 (unitario) 

Unidade de fornecimento: UNIDADE R$ 6.000,0000 (total) 

Situagdo: Adjudicado e Homologado 

Accito e Habilitado por CPF ***,602.***3 - ULISSES PERNAMBUCO DE CARVALHO JUNIOR para 48.302.629 MARCELO MOURAO 
SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12, melhor lance: R$ 380,0000 (unitirio) / R$ 5.700,0000 (total) 

Propostas do Item 1 

Fornecedor Tty Valor Situação 

48.302.629/0001-12 - 48.302.629 MARCELO MOURAO Sim R$ 400,0000 Proposta adjudicada 
SOUSA 

UF enderego: AM 

&.523.988/ '0001-83 - CONCREAR CONSTRUCOES Sim R$ 400,0000 
LTDA 
UF enderego: AM 

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA Sim R$ 500,0000 
GERBALDO 

UF enderego: AM 

Descrigio detalhada: 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

‘7/05/2025 35 14:27:54 | 48.302.629/0001-12 RS 380,0000 

Mensagens do chat do Item 1 

Responsivel Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/08/2025 às 14:30:01 | O item 1 está encerrado. 

Sistema para o Sr. Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12, voct foi 
participante 07/08/2025 às 14:41:43 — | convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:44:00 d 

07/08/2025. Justificativa: Senhor fornccedor, solicito sua proposta atualizada e Habilitação c o 
48.302.629/0001-12 CATALOGO para conferéncia do item...de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa.. 

St. Fornecedor CONCREAR CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 37.523.988/0001-83, você foi 
Sistema pera o convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:44:00 do dia 
g;';ªzª;%ªa'g/ªml gy | U205 8s 144158 —À g7/08/2025, Justificativa: Senhor fornecedor, solícito sua proposta atualizada e Habilitação ¢ o 

523, CATALOGO para conferência do item...de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa.. 

Pelo participante 
07/08/2025 is 14:42:58 Boa tarde sr pregoeiro, estaremos enviando nossa proposta dentro do prazo estimado. 

48.302.629/0001-12 

07/08/2025 15:52 2de3 



UASG 160016 

Responsável 

FL N = AISPENSA 90045/2025 

Data/Hora Mensagem 

Sistema para o 
participante 
48.302.629/0001-12 

07/08/2025 às 14:44:41 No aguardo. 

Pelo participante 
48.302.629/0001-12 

O item 1 teve a convocagio para envio de anexos encerrada ds 15:34:02 de 07/08/2025. 2 anexos 
07/08/2025 às 15:3:02 | foram enviados pelo fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 

48.302.629/0001-12, 

Sistema para o 
participante 
37.523.988/0001-83 

O item 1 teve a convocação para envio de anexo(s) CANCELADA às 15:44:19 de 07/08/2025. 
07/08/2025 às 15:44:19 - | Ancxos vinculados  esta convocagio ¢ enviados pelo fornecedor CONCREAR CONSTRUCOES 

LTDA, CNPJ 37.523.988/0001-83 foram excluidos. Motivo: Fornecedor habilitado. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrigio 

07/08/2025 às 14:30:01 Item com etapa aberta encerrada. 

07/08/2025 às 14:30:01 Item encerrado para lances. 

& 
07/08/2025 às 14:41:43 

Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12 convocado para o envio de anexo. Prazo 
para encerrar o envio: 16:44:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Senhor fornecedor, solicito sua proposta atualizada e 
Habilitagio « o CATALOGO para conferéncia do item...de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa.. 

07/08/2025 às 14:41:58 

Fornecedor CONCREAR CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 37.523.988/0001-83 convocado para o envio de anexo. Prazo para 
encerrar o envio: 16:44:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Senhor fornecedor, solicito sua proposta atualizada e Habilitagio 
e o CATALOGO para conferéncia do item...de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa.. 

07/08/2025 às 15:34:02 Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12 finalizou o envio de anexo. 

07/08/2025 as 15:43:28 
Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
380,0000. Motivo: Proposta accita, conforme negociagio via chat por atender às exigéncias do TR.. 

07/08/2025 às 15:44:19 Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12 foi habilitado. 

07/08/2025 às 15:52:01 
Fornecedor 48.302.629 MARCELO MOURAO SOUSA, CNPJ 48.302.629/0001-12 teve a proposta adjudicada, melhor lance: 

R$ 380,0000. 

07/08/2025 às 15:52:43 Item homologado. 

07/08/2025 15:52 3de3 


